
Pr~f~itura do Muni~ipio d,~ Ang·atuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 467/2022 
De 04/10/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado _de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) DESIGNAR, os servidores públicos municipais, Josué Bento Pereira, RG 

29.115. 907-2 SSPISP, Fábio Alexandre de Oliveira Dias, RG 33.278.249-9 SSP/SP, Jocimara 

Aparecida Batista Correa, RG 26. 716.132-3 SSPISP e Renan Matheus Bueno Climeni, RG 

50.883.347-4 SSPISP, pertencentes ao quadro de funcionários desta Prefeitura, e Jurandir 

Pires de Lemos Junior, RG 32.121.842-5 SSP/SP, representante da Irmandade da Santa Casa 

para atuar como membros da Comissão de Avaliação Quadrimestral dos Serviços Prestados 

pela frmandade da Santa Casa de Angatuba. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNTCÍPl 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 04/10/2022. 
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